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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA L:EGISLATIVA \ 

LEI li" 4B DE 4 DE MOSTO DE 1 949. 

Autoriza o ~oder Executivo 
a faz8r a a1uisiç[o de um 
terreno situ~do na cidade­
de Ca.maplli, para o f'im que 
especl1'i.ca • 

o PBESIDmTE DA. ASSElfilLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE M! 

TO GROSSO, usando das atribuições que lhe con:Cere a i tem VII , 

letra d e § único do artigo 14 da Jonstituiç~o Estadual, 

2aço saoer que a Ass~bléia Legislativa do ~stado decre 

ta e eu -prcnulgo a seguinte lei ; 

Artigo lQ - Fica o Podar Executivo autorizado a adqui-­

rir, :pela quantia de QUATORZE lllL CRuZEIROS (Cr$ 14 000,00) ,um 

terreno, de propriedade ~articular, situado no perimetro urba­

no da cidade de uanaplli, medindo 50 metros de :Crente :por 75 m.!! 

tros de :tundas, destinaa.o à construç;J.o do predio em que deverá 

:funcionar o l;.rUI;lo TSscol'3.r ila Plesma cidad.e . 

.il:rffgo 20 - A despesa (le que trata a artigo anterior, -

correrd :pela verba 65.4.0 - cons~gnaçao 65.4.7, do vigente or 

çamento. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigôr na data de Sua pu 

bl icaç'.ão, revogadas as d.isposições em CD nvrário. 

sala daS Sessões da assernoléia. Legisla1Jl va do ·~staa.o de 

M!':J.to Srosso, em lluiaoá, 8 <1e 1 949. 
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